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RJ produz 750 mil 
toneladas de aço bruto em
junho e é responsável por 
26,5% da produção nacional

Inscrições abertas para a Jornada Macaé
na Rota do Emprego

Prefeitura de São Pedro
da Aldeia disponibiliza canal 
de atendimento para contribuintes 
em processo de recurso

Projeto Cavalos 
Marinhos: Conservação 
e Educação Ambiental 
na Praia do Forno

Faturamento da 
indústria de materiais 
de construção cresce 
em junho

Secretaria de Turismo de 
Búzios promove workshop 
de capacitação em 
Brigada de Incêndio

O Rio de Janeiro produziu 750 mil 
toneladas de aço bruto em junho, sen-
do responsável por 26,5% da produção 
nacional do mês. No primeiro semestre 
deste ano, o estado acumula 4,4 milhões 
de toneladas produzidas...

Na próxima segunda-feira (28), a 
Secretaria do Clima e Sustentabilidade, em 
parceria com o Projeto Cavalos Marinhos, re-
alizará uma ação de preservação e educação 
ambiental na Praia do Forno...

O faturamento das indústrias de 
materiais de construção cresceu 0,5% 
em junho, na comparação com o mês 
anterior, informou a Associação Brasileira 
da Indústria de Materiais de Construção 
(Abramat).  

A Prefeitura de Búzios, por meio das 
Secretarias de Turismo e de Segurança Pú-
blica, promoverá no dia 30 de julho, às 15h, 
no auditório da Secretaria de Turismo, uma 
capacitação voltada à formação de brigada 
de incêndio para bares...
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Projeto Cavalos Marinhos: 
Conservação e Educação 

Ambiental na Praia do Forno

Na próxima se-
gunda-feira (28), a Secre-
taria do Clima e Susten-
tabilidade, em parceria 
com o Projeto Cavalos 
Marinhos, realizará uma 
ação de preservação e 
educação ambiental na 
Praia do Forno, das 9h 
às 11h. No local, serão 
feitas a limpeza da praia 
e ofi cinas com a presença 
da Comunidade Caiçara.

O evento também 
fará alusão à Campa-
nha Julho Sem Plástico 
(Plastic Free July), um 
movimento global que visa 
conscientizar sobre a po-
luição causada pelo plás-
tico e incentivar a redução 
ou eliminação do uso de 
plásticos descartáveis du-

rante o mês de julho, com 
o objetivo de promover 
hábitos mais sustentáveis 
de forma permanente. O 
movimento teve início na 
Austrália, em 2011, e se 
espalhou por diversos 
países, incluindo o Brasil.

A iniciativa reforça 
o compromisso da Prefei-
tura de Búzios com a pro-
teção do meio ambiente 
e o incentivo à conscienti-
zação da população local 
e dos visitantes. Através 
de ações como essa, o 
município busca promover 
a conservação dos ecos-
sistemas marinhos e forta-
lecer a cultura de susten-
tabilidade, garantindo um 
futuro mais saudável para 
as próximas gerações

Inscrições abertas para a Jornada Macaé
na Rota do Emprego

Em uma cidade que regis-
trou 4.665 novas vagas formais 
de emprego de janeiro a maio 
deste ano, ocupando a segunda 
colocação estadual, atrás apenas 
da capital, estar preparado para 
o mercado de trabalho é mais 
do que um diferencial — é uma 
necessidade. Com foco neste 
cenário, a Secretaria Municipal 
de Trabalho e Renda de Macaé 
promoverá a Jornada Macaé na 
Rota do Emprego, um ciclo de 
capacitações gratuitas que acon-
tecerá entre os dias 5 de agosto 
e 04 de dezembro. As inscrições 
estão abertas e vão continuar 
durante os meses do evento en-
quanto tiver vagas. O link para as 
inscrições está disponível no site 
da prefeitura.

Os encontros serão inter-
calados, conforme programação 
ao fi nal da matéria, e com temáti-
cas voltadas à empregabilidade, 
desenvolvimento pessoal e reco-
locação profi ssional. O secretário 
Rafael de Carvalho explicou que 
a iniciativa é voltada a quem bus-
ca se destacar no mercado de 
trabalho, seja para conquistar o 

primeiro emprego, mudar de car-
reira ou se recolocar. A programa-
ção é composta por oito módulos 
independentes, com duração de 
quatro horas cada, sempre das 
8h ao meio-dia, ministrados por 
profi ssionais especializados.

Cada módulo foi elaborado 
para desenvolver competências 
essenciais para quem busca uma 
vaga no competitivo mercado atu-
al. Os participantes poderão esco-
lher os encontros de acordo com 
seus interesses e necessidades 
e só poderão participar mediante 
inscrição.

Macaé se destaca por 
oferecer vagas de emprego em 
diferentes setores toda semana. A 
Jornada do Emprego surge como 
uma ponte entre essas opor-
tunidades e os talentos locais, 
promovendo qualifi cação, autoco-
nhecimento e preparo estratégico.

Com este evento, a Secre-
taria de Trabalho e Renda reforça 
seu compromisso com a empre-
gabilidade e o desenvolvimento 
humano, convidando os interessa-
dos a participarem dessa jornada 
que está sendo organizada para 

ser transformadora.

Confi ra a programação
AGOSTO
05/08 – Currículo Imbatí-

vel: Como se Destacar no Papel
26 e 28/08 – Entrevista de 

Emprego sem Medo
SETEMBRO
09 e 11/09 – Imagem Pro-

fi ssional e Marca Pessoal
30/09 – O Código do Com-

portamento: Descubra Seu Perfi l 
DISC e Conquiste Sua Vaga Ideal

OUTUBRO
02/10 – O Código do Com-

portamento: Descubra Seu Perfi l 
DISC e Conquiste Sua Vaga Ideal

21/10 e 23/10 – Plano de 
Carreira em Tempos de Recolo-
cação

NOVEMBRO
11 e 13/11 – Comunica-

ção Assertiva para o Mercado de 
Trabalho

25 e 27/11 – Inteligência 
Emocional na Recolocação

DEZEMBRO
02 e 04/12 – Como se Pre-

parar para Processos Seletivos 
Online.

RJ produz 750 mil toneladas de aço bruto em
junho e é responsável por 26,5% da produção nacional

O Rio de Janeiro produziu 
750 mil toneladas de aço bruto em 
junho, sendo responsável por 26,5% 
da produção nacional do mês. No 
primeiro semestre deste ano, o 
estado acumula 4,4 milhões de tone-
ladas produzidas, uma alta de 4,6% 
em comparação ao mesmo período 
de 2024. Os dados são do Instituto 
Aço Brasil, que representa as em-
presas siderúrgicas brasileiras.

No ano passado, o Rio de 
Janeiro produziu 8,8 milhões de 

toneladas de aço, registrando um 
crescimento de 2,4% em relação a 
2023. Com isso, o estado se consoli-
dou como o segundo maior produtor 
do país, respondendo por 26,2% da 
produção nacional – atrás apenas 
de Minas Gerais.

– Apesar do clima de incer-
tezas, por conta do anúncio das 
taxas de exportação de 50% pelo 
governo dos Estados Unidos ao 
Brasil, as vendas de aço para o ex-
terior ainda registraram, em junho, 

forte crescimento – observou a se-
cretária interina de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria, Comércio e 
Serviços, Fernanda Curdi.

De acordo com o Instituto 
Aço Brasil, em junho, a produção 
nacional de aço bruto alcançou 2,8 
milhões de toneladas. No acumu-
lado do ano, o volume produzido 
no país chegou a 16,4 milhões de 
toneladas, o que signifi ca um cres-
cimento de 0,5% frente ao mesmo 
período de 2024.

Prefeitura de São Pedro da Aldeia disponibiliza canal 
de atendimento para contribuintes em processo de recurso

A Prefeitura de São Pedro 
da Aldeia segue investindo em 
ferramentas para facilitar o acesso 
remoto da população. A Secretaria 
de Fazenda disponibiliza um canal 
de atendimento exclusivo aos 
contribuintes que desejam acom-
panhar o andamento de processos 

em recurso junto ao Conselho 
Municipal de Contribuintes. A so-
licitação de informações pode ser 
feita pelo e-mail contrib@pmspa.
rj.gov.br. 

O canal é destinado exclu-
sivamente a questões relaciona-
das aos processos em tramitação 

no Conselho e tem como objetivo 
garantir mais agilidade, transpa-
rência e facilidade no acesso às 
informações. Desta forma, o con-
tribuinte consegue acompanhar 
o andamento do processo sem 
precisar ir até a sede da Prefeitura 
presencialmente.
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COMISSÃO DE ANÁLISE DE DEFESA PRÉVIA-CADEP

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO Nº 005/2025 DE 
07/07/2025

SEQ. PROCESSO DATA DE 
ABERTURA RESULTADO

01 PMARA/ 
000201/2025 14/05/2025 DEFERIDO

02 PMARA/ 
000211/2025 16/05/2025 DEFERIDO

03 PMARA/ 
000222/2025 28/05/2025 DEFERIDO 

04 PMARA/ 
000223/2025 29/05/2025 INDEFERIDO

05 PMARA/ 
000224/2025 29/05/2025 DEFERIDO

06 PMARA/ 
000225/2025 30/05/2025 INDEFERIDO

07 PMARA/ 
000232/2025 06/06/2025 INDEFERIDO

08 PMARA/ 
000241/2025 10/06/2025 INDEFERIDO

09 PMARA/ 
000242/2025 01/07/2025 DEFERIDO

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS Nº 43/2025

Partes: MUNICÍPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO-SETUR (CONTRATANTE) E EMPRESA 
DAGENTE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA (CONTRA-
TADA), NA FORMA ABAIXO:

OBJETO: A contratação da sociedade empresária 
denominada DAGENTE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA, para prestação de serviços mediante a rea-
lização da aula show da chef de cozinha Katia Bar-
bosa (26/07/25), e da aula show do chef Jimmy Ogro 
(27/07/25), no evento Araruama Wine & Jazz Festival 
2025, na Praça Menino João Hélio, em Araruama/RJ, 
conforme documentação constante nos autos do processo 
administrativo nº 16.071/2025, que independentemente 
de transcrição, integram este instrumento para todos os 
fi ns e efeitos legais.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:  O prazo de duração do 
presente instrumento se iniciará na data da sua assinatura 
e se estenderá até 31 de dezembro de 2025 ( na forma 
do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021), em virtude das nor-
mas previstas na cláusula quinta, a qual versa acerca da 
ocorrência de caso fortuito ou força maior.

VALOR:  R$  66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 
– O presente contrato será regido pela Lei Federal nº 
14.133/2021, pelo Decreto nº 09, de 18 de janeiro de 
2024 e pelo Decreto 14, de 30 de janeiro de 2024, cuja 
despesa deste  contrato ocorrerá à conta do Programa 
de Trabalho nº 02.24.236950034.2.051, Elemento de 
Despesa nº 3390.39.00.00, Fonte de Recurso nº 1500, 
Código reduzido 258, Reserva nº 914, relativo ao exercício 

fi nanceiro vigente e orçamento da Secretaria Municipal 
de Turismo e Desenvolvimento Econômico. O presente 
contrato obdece aos termos do ato de Autorização de 
Contratação Direta por meio da inexigibilidade de Licita-
ção nº 06/2025, baseada no art. 74, inciso II c/c o art. 72, 
inciso VIII da Lei nº 14.133/2021, c/c art. 2º, inciso V e 26, 
caput, ambos do Decreto Municipal nº 09/2024 e demais 
legislações vigentes. 

    
DATA DA CELEBRAÇÃO:  23 de julho de 2025

PORTARIA SEDUC Nº 242/2025
Araruama, 24 de julho de 2025

Institui Comissão Organizadora do Desfi le Cívico 
2025, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais e

Considerando a Lei Federal nº 5571 de 28 de novembro 
de 1969, que traça normas para a comemoração do dia 
da Independência;

Considerando a necessidade de organizar no âmbito 
municipal as solenidades havidas em alusão à Indepen-
dência da Pátria,

 
DETERMINA:

Art. 1°. Institui-se a Comissão Organizadora do 
Desfi le Cívico Municipal de Araruama com objetivo 
de praticar os atos necessários à organização do desfi le 
cívico municipal e demais solenidades referentes à Inde-
pendência da Pátria.

Art. 2º. A Comissão se compõe pela Secretária Mu-
nicipal de Educação, Sra. Valéria Cristina Tavares do 
Amaral, Subsecretária Municipal de Educação, Sra. Luíza 
Cristina da Silva Vianna e Sra. Luciana Ribeiro Cardoso 
Corrêa, que a preside.

Parágrafo Único. Confi guram-se como integrantes da 
Comissão constituída por este ato Adriana de Azevedo 
Paes, Adriana Esteves Palmeira Adeodato, Camila 
de Oliveira Martins Carvalho, Edilea Maria Marinho, 
Elisângela Pereira de Souza Mendes, Fábio Arantes 
Guimarães, Fábio Leandro da Silva Pereira, Fátima 
Marinho dos Santos, Fernanda Lopes Remedy, Izaías 
Pereira de Andrade, Janaína Torres Pinheiro, Jhona-
than de Souza Magalhães, Juliana Vieira Borges Coe-
lho, Karina de Araújo Barbeiro, Leandro dos Santos, 
Leandro Valdivino da Silva, Lilian da Conceição de 
Oliveira, Natália Soares de Melo, Roberto Xavier Ona-
índia, Samira do Rosário Nascimento, Tiago Trindade 
Lima, Vagner Correa dos Santos, Vanessa Mata Martins 
Lopes e Wellington de Barros Macharet.

Art. 3º. Este ato entra em vigor na data da sua publica-
ção, revogadas todas as disposições em contrário.

VALÉRIA CRISTINA TAVARES DO AMARAL
Matrícula 592421

Secretária Municipal de Educação

ATO Nº 56
de 23 Julho de 2025

O Secretário Municipal de Saúde de Araruama, no 
uso de suas atribuições legais, alterar a criação da co-
missão de Segurança do Paciente, do Hospital Municipal 
Prefeito Armando Carvalho, em São Vicente. 

Resolve:

Aprovar a alteração  do núcleo de Segurança do 
Paciente, a seguir :.

  .
• Arquimedes Torres de Lima, Medico, CRM: 52-

600687

• Nathalia Abreu Santos, Enfermeira, Coren-Rj 
:216156

• Tailah Oliveira Marins Azevedo, Farmacêutico, 
CRF: 27799.

Gabinete do Secretário Municipal de saúde, 23 de 
julho de 2025.

 

Secretário de Saúde
Fabricio Simões Veloso

Matrícula. 59064

ATO Nº 57
de 23 Julho de 2025

O Secretário Municipal de Saúde de Araruama, no 
uso de suas atribuições legais, alterar a criação da comis-
são de Revisão de Prontuários do Hospital Municipal 
Prefeito Armando Carvalho, em São Vicente. 

Resolve:

Aprovar a alteração da composição da comissão 
de revisão de prontuários, a seguir.

  
• Alessandra Costa dos Santos da Silva, Enfermeira, 

COREN: 0026158.

• Raquel Oliveira Ramalho, arquivista Medica ,ma-
tricula: 0026158

• Samile Vieira Messias medica, CRM: 52-984817

Gabinete do Secretário Municipal de saúde, 23 de 
julho de 2025.

 

Secretário de Saúde
Fabricio Simões Veloso

Matrícula. 59064

Município de Araruama
Poder Executivo
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ATO Nº 58
de 23 Julho de 2025

O Secretário Municipal de Saúde de Araruama, no 
uso de suas atribuições legais, alterar a criação da co-
missão de Revisão de Óbitos, do Hospital Municipal 
Prefeito Armando Carvalho, em São Vicente. 

Resolve:

Aprovar a alteração da composição da comissão 
de revisão de Óbitos, a seguir.

  
• Barbara Alves Moreno Azevedo Moreira, Medica, 

CRM: 52-1333704

• Fabio Magnezi Delphino, Enfermeiro, COREN: 
712250.

• Luana de Oliveira dos Santos, Assistente Social, 
CRESS: 281817.

Gabinete do Secretário Municipal de saúde, 23 de 
julho de 2025.

 
Secretário de Saúde

Fabricio Simões Veloso
Matrícula. 59064

ATO Nº 59
de 23 Julho de 2025

O Secretário Municipal de Saúde de Araruama, 
no uso de suas atribuições legais, alterar a criação da 
comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) 
do Hospital Municipal Prefeito Armando Carvalho, em 
São Vicente. 

Resolve:

Aprovar a alteração da composição da comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH), a seguir.

  
• Kleber Baptista de Medeiros, Diretor Medico, CRM: 

52-65811-1.

• Claudete da Silva Oliveira, Bióloga, Crbio:211-182

• Juliana  Andrade Marinho  Medeiros ,Enfermeira 
,COREN:456-028

• Nathalia Abreu Santos, Enfermeira, Coren: 216-156

• Caroline Araújo dos Santos, Nutricionista, CRN: 
2110-0789.

• Tailah Oliveira Marins Azevedo, Farmacêutica, 
CRF:27799

• Rosineia Gomes Correia matricula: 9802096

• Fabio Magnezi Delphino- Coordenador de Enferma-
gem, COREN: 712250

• Renata Bernardes Soares Medica, Medica Infectolo-
gista, CRM:5288688

• Silvia Mara Borges, Administradora da Unidade, 
matricula: 58904.

Gabinete do Secretário Municipal de saúde, 23 de 
julho de 2025.

Secretário de Saúde
Fabricio Simões Veloso

Matrícula. 59064

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO  Nº.001/2025 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°.028/SE-

SAU/2024

PARTES: MUNÍCIPIO DE ARARUAMA E SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAU (CONTRATAN-
TE) e IMLC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
38.480.808/0001-96 (CONTRATADA).

OBJETO: Locação de impressoras monocromáticas 
e multifuncionais (copiadora/impressora/scanner/fax) 
com material de consumo incluso (tonner, cilindro e ou-
tros), sendo estes originais, com assistência técnica para 
manutenção preventiva e corretiva. 

MODALIDADE LICITATÓRIA: Pregão Presencial –SRP 
nº.195/2023.

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de validade da 
presente contratação será de 12 (doze) meses, com início 
a partir da data de assinatura do instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado, na forma da Lei. 

VALOR: O valor estimado do presente Contrato é de 
R$55.500,00 (cinquenta e cinco mil e quinhentos reais) 
- Lei Federal nº.8.666/93.  Os recursos orçamentários e 
fi nanceiros para a liquidação do presente objeto, correrão 
à conta das seguintes dotações: PT: 10.122.0046.2.030 / 
ED: 339039000000 e 339039120000 / Fonte de Recursos 
n° 1635, Empenho n°388/2025.

DATA DA CELEBRAÇÃO:  7 de julho de 2025.

Município de Araruama
Poder Executivo

Cartão de Pagamento da Defesa Civil garante mais agilidade 
e controle em situações de emergência

Para dar mais agi-
lidade e transparência à 
utilização dos recursos 
federais repassados para 
ações de socorro, assis-

tência e restabelecimento 
em áreas afetadas por 
desastres, o Governo 
Federal disponibiliza o 
Cartão de Pagamento de 

Defesa Civil (CPDC). A 
ferramenta é gerenciada 
pela Secretaria Nacio-
nal de Proteção e De-
fesa Civil (Sedec), do 

Ministério da Integração 
e do Desenvolvimento 
Regional (MIDR), e tem 
o objetivo de facilitar a 
execução das despesas 
emergenciais, com maior 
controle e rastreabilidade 
das transações.

A conta vinculada 
ao CPDC é aberta dire-
tamente pela Sedec e os 
dados são cadastrados 
no Sistema Integrado 
de Informações sobre 
Desastres (S2iD). Após o 
cadastramento da senha 
na agência de relaciona-
mento indicada pelo ente 
beneficiário, o cartão é 
enviado, com prazo mé-
dio de entrega de dez 

dias úteis.
P o r  m e i o  d o 

CPDC, os pagamentos a 
fornecedores e prestado-
res de serviços podem ser 
realizados diretamente, 
utilizando a função débito 
em maquinetas compatí-
veis com a bandeira do 
cartão. Não é permitido 
realizar transferências 
bancárias. O recolhimen-
to de impostos e a de-
volução de valores não 
utilizados ou rendimentos 
de aplicação devem ser 
feitos por meio da Guia de 
Recolhimento da União 
(GRU), usando o pró-
prio cartão, com a opção 
“cartão de crédito” no 

Gerenciador Financeiro 
do Banco do Brasil.

Segundo o secre-
tário nacional de Proteção 
e Defesa Civil, Wolnei 
Wolff, o uso do cartão 
representa um avanço 
na gestão dos recursos 
federais em situações de 
emergência. “O CPDC 
garante mais agilidade 
na resposta aos desas-
tres, além de proporcionar 
segurança jurídica, trans-
parência e controle dos 
gastos. É um instrumento 
moderno que fortalece a 
governança e a responsa-
bilidade na aplicação do 
dinheiro público em mo-
mentos críticos”, afi rma.
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PROCESSO Nº 22675/2024

Praia Clube de Araruama, CNPJ nº 28.528.164/0001-
05, torna público que RECEBEU a Licença Ambiental 
Prévia nº 0120/2025, de acordo com o Artigo 70 da Lei 
Complementar Nº 138/2018, para a(s) atividade(s) de 
Projeto de Aprovação de Acréscimo para Construção 
de Edifi cação Comercial, situada no seguinte endere-
ço: Rodovia Amaral Peixoto n° 95.364, Novo Horizonte 
(Iguabinha) – Zona Urbana do Município de Araruama.

Foi determinado o cumprimento das exigências 
contidas nas normas e instruções de Licenciamento da 
SEMAG.

Licença Ambiental
de Araruama

Governador sanciona lei do Estatuto das Blitzes 
e estabelece regras para as ações de fi scalização

Secretaria de Turismo de
Búzios promove workshop 
de capacitação em Brigada

de Incêndio

Faturamento da indústria de materiais 
de construção cresce em junho

O governador Cláudio 
Castro ofi cializou, nesta quarta-
feira (23/07), a criação da Lei 
10.900/2025, conhecida como 
Estatuto das Blitzes, que unifor-
miza procedimentos e orienta 
autoridades e agentes de trânsito 
em ações de fi scalização, discipli-
nando direitos e deveres. A medida 
foi sancionada pelo governador 
e publicada em edição extra do 
Diário Ofi cial do Executivo de ter-
ça-feira (22).

– A função do Estado é 
melhorar a vida do cidadão fl umi-
nense, não podemos prejudicar a 
nossa população. As blitzes terão 
caráter de segurança pública, com 
técnica e estudos. Esse estatuto 
vem para estabelecer regras e 
ajudar a combater a criminalidade 
de forma mais efi caz. Vamos ade-
quar a atuação dos nossos órgãos 
para essa nova determinação e 
aumentar a segurança do povo – 
destacou o governador.

De acordo com a norma, 
as fi scalizações poderão ser feitas 
apenas por agentes de trânsito, 
policiais militares (com convênio 
firmado para essa finalidade) e 
guardas municipais, que estejam 
uniformizados e equipados com 
câmera corporal (bodycam). Toda 
blitz deve ser precedida por uma 
Ordem de Serviço específica, 
detalhando local e razões da fi s-
calização. 

A norma proíbe, ainda, a 
autuação por terceiros ou o regis-
tro posterior de placas por fotos 
ou vídeos. Além disso, o texto 
da lei prevê que o poder público 
disponibilize meios eletrônicos de 
pagamento (cartão, PIX) em fi sca-
lizações para a regularização ime-

diata de débitos de licenciamento, 
para evitar a remoção do veículo.

– Vamos trabalhar para 
atendermos às especificações 
dessa nova lei, queremos que as 
fi scalizações veiculares tenham 
cada vez mais um caráter edu-
cativo, e menos punitivo. A dis-
ponibilização de mecanismos de 
pagamento no local da operação 
já estava nos projetos do Detran, 
vamos atuar de forma ainda mais 
efi ciente e próxima da população 
– afi rmou o presidente do Detran, 
Vinicius Farah.

Medidas administrativas e 
regras para operação

dos depósitos
Em casos de remoção de 

veículo, o automóvel deve ser des-
locado até o depósito mais próximo 
ao local da blitz, obedecendo um 
limite de 50 quilômetros. Quando 
a irregularidade puder ser sanada 
no local onde for constatada a in-
fração, o condutor terá um prazo 
de até 60 minutos após o término 
da operação para sanar a irregu-
laridade e liberar o veículo. 

A entrega voluntária das 
chaves do veículo ao agente deve 
ser registrada, sendo vedada a re-
tenção coercitiva. Os proprietários 
dos veículos devem ser notifi cados 
sobre a remoção do veículo e 
sobre os procedimentos para res-
tituição. O condutor também está 
autorizado a registrar a operação 
em vídeo ou foto.

Os depósitos, segundo a 
norma, devem operar sete dias 
por semana, das 8h às 20h; e é 
proibida a cobrança de diária em 
dias de inoperância dos sistemas 
que impeçam que o veículo seja 

liberado, com devolução em dobro 
em caso de cobrança indevida. 
Além disso, o limite de cobrança 
de multas e débitos de remoção e 
diária não pode exceder 10% do 
valor do veículo pela Tabela FIPE. 
O pagamento de diárias e reboque 
deve ser exclusivo para contas es-
taduais, e os repasses a pessoas 
físicas são proibidos.

Blitzes da Polícia Militar
De acordo com o texto da 

Lei, a Polícia Militar do Estado do 
Rio de Janeiro (PMERJ) poderá 
realizar blitzes de segurança pú-
blica para buscas e revistas em 
veículos, visando combater ilícitos 
penais ou contravenções. 

As operações executadas 
pela PM poderão ser repressi-
vas – com objetivo de combater 
crimes ou contravenções penais; 
preventivas – para evitar crimes 
e inibir suspeitos; ou educativas 
– para orientar os condutores. Os 
policiais militares não poderão 
realizar blitzes que se destinem, 
exclusivamente, à inspeção vei-
cular, sendo estas exclusivamente 
executadas pelos agentes do De-
partamento de Trânsito do Estado 
do Rio (Detran-RJ). 

Sanções aos agentes
Em caso de descumpri-

mento da medida, os agentes 
poderão receber sanções que in-
cluem advertência, suspensão por 
até 90 dias, demissão, cassação 
de aposentadoria/disponibilidade, 
destituição de cargo em comissão 
e impossibilidade de permanência 
no Regime Adicional de Serviço 
(RAS) para policiais militares por 
60 dias.

A Prefeitura de 
Búzios, por meio das 
Secretarias de Turismo 
e de Segurança Pública, 
promoverá no dia 30 de 
julho, às 15h, no auditório 
da Secretaria de Turismo, 
uma capacitação voltada 
à formação de brigada de 
incêndio para bares, res-
taurantes e comércios do 
município. A capacitação 
será ministrada pela Co-
ordenadoria da Defesa 
Civil de Búzios.

O  o b j e t i v o  é 
orientar empresários 
e suas equipes sobre 
como agir de forma efi -
ciente em situações de 
emergência, além de 
garantir maior proteção 
aos colaboradores, clien-
tes e ao patrimônio dos 
estabelecimentos. Os 
interessados podem se 
inscrever por meio do en-
dereço: https://forms.gle/
j8zbWymWXuUgM6iZ7

D u r a n t e  o 
workshop, os participan-
tes terão acesso a conte-
údos técnicos sobre:

• Prevenção de 
riscos e inspeções re-
gulares

• Ações de con-

tenção nos primeiros 
minutos do incêndio

• Evacuação se-
gura de ambientes

• Primeiros socor-
ros básicos

• Identi f icação 
e manuseio correto de 
equipamentos e mate-
riais infl amáveis

A formação de 
brigadas de incêndio é 
prevista na legislação 
vigente, como a Nor-
ma Regulamentadora 
23 (NR-23), que obriga 
empresas com mais de 
20 funcionários a man-
terem equipes treinadas 
para atuar em situações 
de emergência.

A iniciativa refor-
ça o compromisso da 
Prefeitura de Búzios com 
a segurança da popula-
ção e o fortalecimento 
do setor comercial local. 
Ao investir na capacita-
ção dos profi ssionais, o 
município promove um 
ambiente mais seguro, 
preparado e responsá-
vel, beneficiando toda 
a comunidade e os mi-
lhares de visitantes que 
escolhem Búzios como 
destino.

O faturamento das indús-
trias de materiais de construção 
cresceu 0,5% em junho, na compa-
ração com o mês anterior, informou 
a Associação Brasileira da Indús-
tria de Materiais de Construção 
(Abramat).  

Segundo o levantamento 
mensal da Abramat, na compara-
ção com junho do ano passado, o 
crescimento foi de 1,1%. Os dados 

foram divulgados na segunda-feira 
(21) pela associação.

A expectativa para o setor 
em 2025 é de faturamento 2,8% 
maior do que o registrado em 
2024.

“Os dados do Índice Abra-
mat mostram um cenário de leve 
retomada, impulsionado princi-
palmente pelo desempenho dos 
materiais básicos. A expectativa 

de crescimento de 2,8% no ano 
demonstra resiliência do setor, 
mesmo diante de desafi os macroe-
conômicos e da cautela do merca-
do. O foco da Abramat será seguir 
apoiando a indústria na construção 
de um ambiente mais competitivo 
e sustentável, com previsibilidade 
e diálogo institucional”, afirmou 
o presidente da entidade, Paulo 
Engler.


